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JUSTIFICATIVA

O Itabaiana Festival vem consolidando ao longo dos anos, como uma
das mais relevantes manifestações culturais do município de Itabaiana
e  do  Estado  de  Sergipe,  representando  um importante  espaço  de
valorização  da  identidade  cultural,  da  diversidade  artística  e  da
memória coletiva da população sergipana.

O evento promove a integração entre música, artes, cultura popular e
economia criativa, reunindo artistas locais, regionais e nacionais, além
de  incentivar  a  participação  ativa  da  comunidade.  Essa  dinâmica
fortalece o sentimento de pertencimento, preserva tradições e contribui
para  a  difusão  da  cultura  sergipana  para  além  dos  limites  do
município.

Além de seu valor  cultural  e simbólico,  o Itabaiana Festival  exerce
papel  significativo  no  desenvolvimento  econômico  e  turístico da
região, impulsionando setores como comércio, hotelaria, gastronomia
e serviços,  gerando emprego e renda e projetando positivamente a
imagem de Sergipe no cenário cultural nordestino.

O  reconhecimento  do  Itabaiana  Festival  como  Bem  de  Interesse
Cultural  do  Estado  de  Sergipe constitui  medida  essencial  para
assegurar sua valorização, preservação e continuidade, possibilitando
o  apoio  institucional  necessário  para  sua  realização,  bem  como a
proteção  de  sua  relevância  histórica,  social  e  cultural  para  as
presentes e futuras gerações.

Dessa forma, a presente iniciativa justifica-se pelo inestimável valor
cultural,  social,  econômico  e  identitário  do  Itabaiana  Festival,
reafirmando o compromisso do Estado de Sergipe com a promoção e
salvaguarda de seu patrimônio cultural.
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